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   Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

 
 

Deliberação 1/2014 (AUT-TV) 
 
 

Assunto: Avaliação intercalar da autorização do serviço de programas SPORT TV3, nos termos dos 

artigos 23.º e 97.º, n.º 3, da Lei da Televisão e dos Serviços Audiovisuais a Pedido 

 

 

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 24.º, n.º 2, alínea i), dos Estatutos da Entidade 

Reguladora para a Comunicação Social (ERC), aprovados pela Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro, inclui-se 

entre as incumbências estatutárias do Conselho Regulador da ERC, a verificação do cumprimento dos fins 

genéricos e específicos da atividade dos operadores de televisão, bem como das obrigações fixadas nas 

respetivas licenças ou autorizações a estes atribuídas; 

  

Considerando que, de acordo com a Lei da Televisão e dos Serviços Audiovisuais a Pedido (Lei n.º 27/2007, 

de 30 de julho, alterada pela Lei n.º 8/2011, de 11 de abril), os serviços de programas autorizados estão 

sujeitos a um processo de avaliação progressiva ou intercalar, que visa determinar o grau de cumprimento 

das obrigações e condições a que os operadores estão adstritos no desempenho da sua atividade, durante 

o prazo de validade dos respetivos títulos habilitadores;  

 

O Conselho Regulador delibera aprovar o Relatório em anexo referente à avaliação do cumprimento 

das citadas obrigações, no período compreendido entre junho de 2008 e março de 2013, pela SPORT 

TV PORTUGAL, S.A. no que respeita ao serviço de programas temático denominado SPORT TV3. 

 

Lisboa, 2 de janeiro de 2014 

       

O Conselho Regulador, 

Carlos Magno 
Alberto Arons de Carvalho 

Luísa Roseira 
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Raquel Alexandra Castro 
Rui Gomes 

 


